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Provas de avaliação de capacidade 
(para frequência dos cursos de 1º ciclo do ISEG dos maiores de 23 anos) 

 

De acordo com o estabelecido no Regulamento elaborado para o efeito da realização das provas de 

avaliação de capacidade e segundo dispõe o seu art.º 6º, as provas terão três componentes, uma análise 

curricular, uma avaliação de motivações e uma prova escrita. 

 

No que se refere à prova escrita, explicitam-se seguidamente as suas características: 

 

1. Trata-se de uma prova de demonstração de maturidade em que se pede aos candidatos que, 

através das respostas às questões que lhes são colocadas e usando instrumentos básicos das ciências 

económicas, sociais e da matemática, demonstrem a sua capacidade para compreender o mundo que os 

rodeia e os problemas que se lhe colocam; 

 

2. Numa prova com estas características não se pede o conhecimento de nenhuma bibliografia em 

particular; exige-se, antes, que os candidatos possuam formação e informação adequadas à 

possibilidade de poderem responder a questões com as características definidas em 1); 

 

3. A prova terá cinco questões; quatro de âmbito limitado e uma de desenvolvimento, destinando-se 

esta última a avaliar a capacidade de síntese de cada um dos candidatos; 

 

4. Para que possam ser tidas em conta as outras componentes da avaliação, a nota mínima que os 

candidatos deverão obter nesta prova será de oito valores; 

 

5. A prova escrita terá a duração de duas horas;  

 

6. Para efeitos de orientação, sugere-se que os candidatos consultem a prova escrita realizada no ano 

anterior, disponível em www.iseg.utl, junto da informação relativa às provas de avaliação de 

capacidade no presente ano lectivo. 

 

ISEG, 2007-04-24 

O Presidente do júri 
 

Prof. Doutor Manuel Mira Godinho 










